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SECRETARIA 

Autoria: DO SR PREFEITO MUNICIPAL 

et- 	I Assunto:  Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos  ã ACAP  

- Associação Christã de Assistência Plena, e clã outras providências. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

	

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 553/2010 

Trata-se de PL que "Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos 
à ACAP — Associação Christã de Assistência Plena, e dá outras 
providências", de autoria do Senhor Prefeito Municipal, com solicitação de 
tramitação em regime de urgência. 

A matéria concerne à autorização legislativa para repasses de recursos 
públicos em favor da entidade sem fins lucrativos, declarada de utilidade 
pública pela Lei n° ,  5.815, de 17 de novembro de. 1998, que, em 
contrapartida, deverá prestar contas sobre o "emprego dos recursos 
recebidos, mediante relatório minucioso, acompanhado de documentos 
comprobatórios dos gastos efetuados", nos termos da legislação vigente, 
mediante convênio a ser celebrado com a Secretaria da Cidadania. 

A proposição em tela é de iniciativa legislativa exclusiva do Poder 
Executivo, notadamente a celebração de convênios pelo Município, com 
entidades públicas ou privadas, conforme estabelece o art. 61, inc. XIII, da 
LOMS. 

Sobre a necessidade de lei especifica para o repasse de recursos 
públicos à entidade beneficiada, dispõe a Lei Complementar n° 101, de 05 de 
maio de 2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências), no seu art. 26 
"caput" que: "A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser 
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de . 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos 
adicionais". 

("-> 
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Trata-se, portanto, de proposição que versa sobre autorização de 
subvenção social, dirigida a entidade despojada de intuito lucrativo, nos 
moldes da legislação que rege a espécie, mediante convênio. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorecaba, deze bro de 2010. / 

i 	
/./ / ia 

4/4..e; 	.re Cerbbs. -- ir 
' 	Assessor Jurídico 	 ‘Gos  

30  eS. 
- Ote De acordo: 	 ot. 

Marcorees r-  lli Antun 

	- 

Sec etária Jurídica 
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Estado de Sáo Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 553/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à ACAP - 
Associação Christã de Assistência Plena, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

de dezembro de 2010. 

:TO 

1M e 
Este impresso foi confeccionai° 

com PM* 100% reck:ledo. 
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Estado de São Paulo 

N°  COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 553/2010 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à ACAP - 
Associação Christã de Assistência Plena, e dá outras providências", havendo solicitação 
de urgência em sua tramitação (art. 44, §1° da LOMS). 

De inicio, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto. 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
celebração de convênio é matéria de iniciativa privativa do Sr. Prefeito Municipal (art. 61, 
XIII da LOMS). 

Ademais, quanto à autorização para abertura de crédito 
adicional especial a proposição está condizente com nosso direito positivo, art. 40 a 43 da 
Lei Federal n° 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios .e do Distrito Federal", 
bem como, o art. 94, VI, da LOMS. 

A sua aprovação dependerá de voto favorável da maioria 
dos Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade da presença da maioria 
absoluta dos membros desta Casa (art. 40, §1° da LOMS e art. 162 do RIC). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., de dezembro de 2010. 

JosÉ 

JO r4 
it lb Is 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 553/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à ACAP - 
Associação Christã de Assistência Plena, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

fS 
we 

Este lenptesso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 553/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à ACAP - 
Associação Christã de Assistência Plena, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 	de dezembrogke 2W.0. 

IRINEU(DONIZETI D 
Presi 

EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA 
Membro 

BENED1 

• 

w 411 

Este Impresso lol conleccionado 
orare papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N° 
	 Sorocaba, 15 de dezembro de 2010. 

1195 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 399, 400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412, 

413, 414, 415, 416, 417, 418 e 419/2010, aos Projetos de Lei n's 446, 457, 458, 476, 

532, 533, 536, 537, 538, 539, 547, 551, 481, 553, 575, 576, 550, 548, 546, 465 e 

535/2010, respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

MÁRIO MAR 

..\ 

-1)1 	

. 

TWC INI‘  HO JÚNIOR 
Preskde e - 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR VITOR LIPP1  
Digníssimo Prefeito Municipal 
SOROCABA  

Este impresso tot conlecaonado 
0001 papel 100% remelado. 

42_9 
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Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFO N° 412/2010 
N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	DE 2010 

Autoriza o Executivo Municipal a transferir 
recursos à ACAP - Associação Christã de 
Assistência Plena, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 553/2010 DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Executivo autorizado a transferir recursos 
financeiros à ACAP - Associação Christã de Assistência Plena, até o valor de R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), para aquisição de imóvel, mediante 
convênio a ser celebrado com a Secretaria da Cidadania 

Art. 2° A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas ao 
Município, mensalmente, sobre o emprego dos recursos recebidos, mediante 
relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos 
efetuados, nos termos da legislação municipal, estadual e federal que rege a matéria. 

Art. 3° Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
especial no orçamento de 2010 (Lei n° 9.007, de 11 de dezembro de 2009), para fazer 
face as despesas decorrentes da celebração do convênio autorizado no artigo 
anterior, até o valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), na forma 
que segue: 

..  ; Económica 1Funcional Programática Fonte Cod. Aplic. Valor 

.:7  ■ :-. ;;;; a 4 50.42.(X) j 	8 	244 	4029 1 1100000 R$30.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - AUXILIO - SUBVENCAO, MUNTOPAL, ESTADUAL. E 

FEDERAL - AçÃo A SER CRIADA AUXILIO FE," ANCERO A ACAP ASSOCIACÃO 
CHRLSTA DE ASSISTÊNCIA. PLENA 

••-• nn  01 ne:  I 33.50.43.00 	 na 	 roo 8 	i 244 	4029 	1 	1 1tuvOuu na .J AA.; I 

Este 1a~ COni""" 

J( 

cem papel 100% ~dado. O 
• 
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Estado de São Paulo 

N° 
SECRETARIA DA CIDADANIA -SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO, MUNICIPAL, 
ESTADUAL E FEDERAL - EM AÇÃO A SER CRIADA SUBVENÇÃO SOCIAL A ACAP 

ASSOCIAÇÃO CHRISTA DE ASSISTÊNCIA PLENA 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃOI R$ 37.500,00 

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, 
fica o Município autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano 
Pluriartual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 40  Os recursos necessários para a execução do disposto no 
artigo anterior serão os provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

Cod. 
Aplic. 

Red. órgão Econômica Funcional Programática Fonte Valor 

178 07.01.00 3.3.50.43.00 8 	244 	4029 2921 1 1100000 R$ 2.500,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENCOES SOCIAIS - SUBVENCAO 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL - EM 086-CONC SBV FUNDACAO JOAO 

XXIII 

188 07.01.00 3.3.50.43.00 8 	244 	4029 2940 1 1100000 1R$ 20.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENCOES SOCIAIS - SUBVENCAO 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL - EM 116-CONC SBV SOC BENEF 

ANTONIO JOSE GUARDA 

212 07.01.00 3.3.50.43.00 8 	244 	4029 2980 1 1100000 	:Z.$ 10.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENCOFS SOCIAIS - SUBVENCAO 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL - EM 248-CONC SBV ASSISTENCIA 

SOCIAL DE FILANTROPIA 

261 07.01.00 3.3.50.43.00 8 	244 	4029 4076 1 1100000 1R$ 	5.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENCOES SOCIAIS - SUBVENCAO 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL - EM 392-CONC SBV INSTITUTO ATLETA 

CIDADAO 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 37.500,00 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa, 	
nfr 

Este Impresso foi confeccionado 
men papei 100% reciclado. 
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• (Processo n° 29.933/2010) 
LEI N° 9.428, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.   

(Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à ACAP - Associação Christã de Assistência Plena, 
e dá outras providências). 

• Projeto de Lei n° 553/2010 - autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. I° Fica o Executivo autorizado a transferir recursos financeiros à ACAP - Associação Christã de 
Assistência Plena, até o valor de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais), para aquisição de 

1 	imóvel, mediante convênio a ser celebrado com a Secretaria da Cidadania 	 1 

• Art. 2° A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas ao Município, mensalmente, sobre o 	 • 
emprego dos recursos recebidos, mediante relatório minucioso, acompanhado de documentos 	 1 
comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos da legislação municipal, estadual e federal que rege a 
matéria. 

1 	Art. 3" Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no orçamento de 2010 (Lei n° 	 1 
• 9.007, de 11 de dezembro de 2009), para fazer face as despesas decorrentes da celebração do convenio 	 • 

autorizado no artigo anterior, até o valor de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais), na 1 
forma que segue: 

• 

1 
• 

1 

1 
• 

	

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Município autorizado a proceder 	• 1 

• às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

	

Art. 40  Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da 	1 

• anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

1 	 1 

• 

1 	 1 

1 	 1 

• 

1 	 1 

• 

1 	 1 

1 	 1 

• 

1 	 1 

1 

• • 1■1 • III■11 • 	
• 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 

Red. 	Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cod. Aplic. Valor 

07.01.00 4.4.50.42.00 8 	244 	4029 1 1100000 R$ 30.000,00 
' SECRETARIA DA CIDADANIA - AUXÍLIO - SUBVENÇÃO, MUNICIPAL, ESTADUAL E 

FEDERAL - EM AÇÃO A SER CRIADA AUXÍLIO FINANCEIRO A ACAP ASSOCIAÇÃO 
CHRISTA DE ASSISTÊNCIA PLENA 

07.01.00 	3.3.50.43.00 	8 	I 	244 	4029 	1 	1100000 	I R$ 7.500,00 

' 	SECRETARIA DA CIDADANIA -SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO, MUNICIPAL, 
ESTADUAL E FEDERAL - EM AÇÃO A SER CRIADA SUBVENÇÃO SOCIAL A ACAP 

ASSOCIAÇÃO CHRISTA DE ASSISTÊNCIA PLENA 
, 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 37.500,00 , 
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Red. Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cod. Aplie. Valor 

1  178 07.01.00 3.3.50.43.00 8 	I 244 1 4029 1 2921 1 1100000 R$ 2.500,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA- SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 

ESTADUAL E FEDERAL- EM 086-CONC SBV FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

188 	07.01.00 I 	3.3.50.43.00 	8 	I 244 	1 4029 	2940 1 	1 	I 	1100000 	R$20.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 
ESTADUAL E FEDERAL - EM 116-CONC SBV SOC BENEF ANTONIO JOSE GUARDA 

212 - 07.01.00 	3.3.50.43.00 	8 	244 1 4029 1 2980 	1 	I 	1100000 	1R$ 10.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 

ESTADUAL E FEDERAL - EM 248-CONC SBV ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FILANTROPIA 

261 	07.01.00 1 	3.3.50.43.00 	' 	8 	I 244 	4029 	4076 	1 	1100000 	IRS 	5.000,00 

SECRETARIA DA CIDADANIA- SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 
ESTADUAL E FEDERAL - EM 392-CONC SBV INSTITUTO ATLETA CIDADÃO 

TOTAL DA ANULAÇÃO RS 37.500,00 
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Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 010, 356° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 

	

. 	Prefeito Municipal 

	

' 	LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 
Secretário de Negócios Jurídicos 

PAULO FRANCISCO MENDES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

RODRIGO MORENO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

FERNANDO MITSUO FURUKAWA 
Secretário de Finanças 

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA 
• Secretária da Cidadania 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

.. 	 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Sorocaba, 	- 	de Dezembro 	de 2 010. 
, 

- SEJ-DCDAO-PL-EX- 150 	/2010 
- 	i-i, 	

;-; 
T. 

l''' 	 .'''...5'41.:Sj..1 
'-':7 ,,... 	' e...a, 

Senhor Presidente: 	 .. 

. 
Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 

Exceléncia e Nobres P3n., o incluso Projeto de Lei que autnriza o Executivo Municipal a 
transferir recursos a ACAP - Associação Christã de As_sisteateia Plena. e dá outras 
providencias. 

Atravé-s das Emendas Parlamentares de rins. O. 1 16, 248 c 392, à Lei n° 
()AO?, de 11 de dezembro de 2009 , que aprovou o Orçamento do 2010, de autoria do 
Vereador Luiz Santos, foram destinados recursos financeiros a titulo de subvenção, à 

ii Fundação João XXIII, 	Sociedade Beneficente António José Guarda. à Assisténcia Social de 
Filantropia e ao Instituto Atleta Cidadão, respectivamente. num valor total de R$ 37.000,00. 

Infelizmente, por falta de aprestanação por par 	re te das 	rendas entidades. 
da documentação necessária á celebração dos convénios, o repasse dos recursos aC31,011 não se 
efetivando, motivo pelo qual. apresentamos o presente Projeto, a fim dc tranaferir tais 
recursos à ACAP - Associação Christã de Assistencia Plena. 

- 
A ACAP é uma (unidade de direito privado, sem fins lucrativos, fundada 

em 18/0211996. como grupo de trabalho voluntário para atenção at população de rua e à 
famílias carmim promovendo a distribuição de sopão, ,estuario c alimentos e 
encarninhamentoa diversos. Eni julho de 1997, estabeleceu suas atividades em um galpão rio 
centro de Sorocaba, oferecendo atendimentos variados ao segmento alvo. tais como doação de 
alimentos, roupas, atendimento social, psicológico, entre outros Em abril tic 1998, é 
registrada como Pessoa Jurídica. Em julho de 1998, cria a Casa de Convik &Leia -Vida Nov." 
- CCVN, para receber o ex morador de rua em processo de ressocialização. Em novembro 
desse mesmo ano, é declarada de utilidade pública municipal através da Lei n° 5.815, dc 17 de 
novembro de 1998. 

Em janeiro de 1999 a entidade estabeleceu convénio com a Prefeitura e 
no mesmo ano, fundou o Núcleo de Apoio ao Tratamento dc Dependéncia Química - Núcleo 
AD.AM. em chácara localizada no Município de Araçariguama. 

Em 2000, sua sede e a Casa de Convivéncia "Vida Nova" foram 
transferidos para novo endereço, mais adequado às suas finalidades, sito à Rua Orlando da 
Silva Freitas, 75, Centro, .1 Sorocaba, próximo à Estação Rodoviária, onde funcionam 
atualmente, oferecendo gratuitamente alinientação diária. higienização. atendimento social e 
psicológico 21 indivíduos em estado de caréricia e exclusão social, em situação de rua, 
trabalhadores de baixa renda ou desempregados , famílias carentes, egressos do sistema penal. 

. 

. 

. 
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ações comunitárias, ele . Alem disso. a CCVN pode abrigar ate 07 ex moradores (Ic rua em 
processo de ressocializaçâo 

Em junho'2004, lançou o Vale Cidadania. uma nova idéia p ara o trato 
social, cuja campanha recebeu o Prêmio de Ação Social da C:entral de Outdoor — Seccional 
São Paulo.. Interior. 

A entidade tem como intssào, atender o carente em suas neeessidades 
básicas, dando-lhe apoio necessário à sua promoção pessoal e reintegração social, com 
enifiique maior na pessoa em situação dc rua; ser uma base de apoio para indivíduos ou 
instituições que recorram a seus métodos e prineipios de trabalho, 

A ACAP. iieste exercício, completou 14 anos de atividades ininterruptas 
a serviço da Comunidade. Com  a alteraçÃo da destinação das Emendas Parlamentares de 
subvenção para investimento, será possível a aquisição de imóvel para estabeleeimenw de sua 

. base operacional, para apoio, guarda e 'manutenção de veículos, alem da implementação de 
outros projetos de interesse da coletividade. 

Com suas atividades sediada:: em imóvel de sua propriedade. localizado à 
Rua Orlando da Silva Freitas 75, no centro de Sorocaba, praNximo a Rodoviána, a ACAP tent 
enfrentado dificuldades na guarda e manurenção de seus veículos e equipamentos, dadas as 
limitações de espaço no referido imóvel. que boje já atende às ações da entidade de triagem. 
atendimento ernergencial (alimentação. higienização, vestuário), ronda, programa de 
acolhimento e avaliação motivacional para sua dialfelli, casa dt: convivéricia, Projeto 
Compartilhar. alán das atividades administrativas normais. 

No desenvolvimento de 	suas atividades e programas, a entidade tem 
detectado a necessidade de implantação de novos projetos, voltados para atendimento de 
demandas consequentes, visando o enfronamento da desigualdade social, como a participação 
em ações e atividades que visem a promoção do excluidoIcarente social. 

Para tanto, foi preciso a iltitlitilÇa0 de uni imóvel prZiprio, niaior, que 
atendesse às necessidades da entidade e de seus usuário. para o que, solicitou o auxilio do 
Poder Público para viabilizar a aquisição. Enviamos. então. Projeto de Lei à essa Casa, com 
a finalidade de alterar o elemento económico das verbas objeto das Finendas Parlamentares 
destinadas à ACAP, de subvenção para auxílio de investime.nto. Apos aprovado, o Projeto 

deu origem à Lei n'' 0,243, de 20 de julho de 2010.  

• Tais recursos foram utilizados pela entidade para complementar o valor 
relativo à parcela inicial na aquisição do imóvel, sendo o valor restante. parcelado. 

Através do Projeto ora apresentado. solicitamos a autorizaç.io de Vossas 
Exceléncias para transferir á ACAP, os valores das Emendas 086, 1 16. 2411 e 392, num total 
de RS 37,000,00. que não puderam ser repassados às entidades acima mencionadas, para que 
a mesma possa utiliza-los para complementar ti pagamento do imóvel adquirido. 

• • 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

* 

. • 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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• '.." 	 , 	• 

1 	 1 
Trata-se de entidade que presta serviços de relevante interesse público. o 	 . 

• . 	que justifica a apresentação deste Projeto. 
I 	• 	

. 
I 

. Estando dessa forma, plenamente justificada a necessidade da 	 . 
, 	 transformação deste Projeto em Lei, e na certeza de podermos contar com o apoio dc V0,453 I I 	 Exceléricia e Nobres Pares, solicitamos que a sua tramitação se dê no regime de urgência, 	. 

• conforme previsto na lei Orgfinica do Município, reiterando nosos protestos de elevada 	 . 

1 

 

estima c consideração. 	 . 	 1 
- 	 . 

. Atenciosamente. 	 . 	. 

1 	
1 

. .  \ 	,A, 	•• 

1 	. 	 ___.....- . 	 1 
V ITOR LIPPI -- • 
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. . 
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-;', .. -, 

'.' 

1 	
,.:, 	 1 

• 

1  
 - 1 

• 

1 	
. 	, 	 - 	 1 

" 
11 

	

, 	 . 
. 	 • 

1 	
1 

. . 	. 

1 	
1 

1 	
1 

• . ..., • um • ■ • mano • me•ii e ime■ e ■ e ■ e imel■ • •••• • •■ e ■ e ■ • ■1 • IN■ • ...• 1.,,■ 

a TIP 
i 
M • i■ 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



c e  
th? PREFEITURA DE SOROCABA o- 

(Processo n° 29.933/2010) 

LEI N°9.428, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.   

(Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à 
ACAP — Associação Christã de Assistência Plena; e dá 
outras providências). 

Projeto de Lei n° 553/2010 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo autorizado a transferir recursos financeiros à ACAP — 
Associação Christã de Assistência Plena, até o valor de R$ 37.500.00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais), 
eara aquisição de imóvel, mediante convênio a ser celebrado com a Secretaria da Cidadania 

Art. 2" A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas ao Município, 
mensalmente, sobre o emprego dos recursos recebidos, mediante relatório minucioso, acompanhado de 
documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos temos da legislação municipal, estadual e federal que 
rege a matéria. 

Art. 3° Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional espec:al no orçamento 
de 2010 (Lei n°9.007, de 11 de dezembro de 2009), para fazer face as despesas decorrentes da celebração do 
convcnio autorizado no artigo anterior, até o valor de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais), 
na forma que segue: 

Red. I Órgão Econômica 	Vuncional Programática 	Fonte I Col. Apite. Valor 
07.01.00 4.4.50.42.00 	1 	8 	244 	1 4029 	1 	1 	1100000 RS 30.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - AUXILIO - SUBVENÇAO, MUNICIPAL, ESTADUAL E 
FEDERAL - EM AÇÃO A SER CRLADA AUXILIO FINANCEIRO A ACAP ASSOCIAÇÃO 

CHRISTA DE ASSISTÊNCIA PLENA 
07.01.00 	I 	3.3.50.43.00 	1 	8 	244 	I 4029 	1 	1 	1100000 RS 7 500,00 

I 	SECRETARIA DA CIDADANIA .SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO, MUNICIPAL, 
1 	ESTADUAL E FEDERAL - EM AÇÃO A SER CRIADA SUBVENÇÃO SOCIAL A ACAP 

1 	
ASSOCIAÇÃO CHRISTA DE ASSISTÊNCIA PLENA 

I 	 TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO R$ 37.500,00 1 

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Município 
autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Art. 4" Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior serão os 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

Red. Órgão 	Económica 	Funcional Programática Fonte 1.Cod. Aplic. Valor 

178 07.01.00 	3.3.50.43.00 	8 	244 	1 4029 I 2921 1 	I 	1100000 R$ 	2.500,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÔ-ES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 

ESTADUAL E FEDERAL - EM 086-CONC SBV FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

188 1 07.01.00 I 	3.3.50.43.00 	i 	8 	I 	244 	4029 	2940! 	1 	1 	1100000 	IRS 20.000,00 	i 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 	! 
ESTADUAL E FEDERAL -- EM 116-CONC SBV SOC BENEF ANTONIO JOSE GUARDA 
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212 1 07.01.00 	3.3.50.43.00 	8 	I 244 	4029 	2980 	1 	1100000 	IRS 10.000,00 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 

ESTADUAL E FEDERAL - EM 248-CONC SBV ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FILANTROPIA 

261 1 07.01.00' 	3.3.50.43.00 	I 	8 	244 1 4029 i 4076 	1 	1 	1100000 	5.000,00 1 
SECRETARIA DA CIDADANIA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - SUBVENÇÃO MUNICIPAL, 

ESTADUAL E FEDERAL. EM 392-CONC SBV INSTITUTO ATLETA CIDADÃO 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 37.500,00 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros. em 16 de Dezembro de 2010,   356° da Fundação de Sorocaba. 

SUOR LIPPI 
Prefeito Municir 

ANGELO VERRONE QUILICI 

PAOLO FRANCISCO MEyDES 
Secretário de Governo e Relações(  Institucionais 

RODRIGO 	NO 
Secretário de Planejamen e Gestão 

FERNANDO MITSUO FURUKAWA 
Secretário de Finanças 

— 

MARIA JOSii D /t)f, E1DA LIMA 
Secretária W Cidadania 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos epos OfiCiais, na data supra. 

Csle. 
SOLANGE APAREpIDA GÈREVIN I LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Sorocaba, 	de De;eiti,, 	de 2 010. 

sdrd.Orpm c P1.-FX- F l; 

Senhor Presidente: 

lemos a honra de encaminhar à apreciação c deliberação dr: Vossa 

Excelência e Nobres Paes, () incluso Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal 
transferir recursos a ACAP - Associação Christ3 de Assistência Plena. e da outras 

providências.. 

Atiat½-da, Eniendas Parlamentares dc n"s. 986.11n. 24s c t92. ii Lei r" 

9.011 7. de 11 de deamhro de 2009 . que aprovou o Orçamento de 20111. de autoria da 

Vacado; latir Santos. foram destinados recursos financeiros a Mula de sulivençãe. 
Fundação João XXIII, a Sociedade Beneficente António Jost Cuaula, à Assistência Social de 
Filantropia e ao ;Ivan uni Anela Cidadão, resNetnamentc, num valo: total de RS 37 IF 10.0(1 - 

Webmame. por faltar de apresentação por parte das rcfcridas entidade:. 

da documentação necessária à celebração dos conventos. ti ft,plioAC tiles WCUiSs» acabo,' não se 

efetivando, motiva peio qual. apresentamos e presente Projeto. a tini dê tramitem tas 

recursos a Ai 'AP - Associação Christã de Assistência Plena 

A •'CAI' é uma cotidade de direita privado. sem tios lucrativos. fundada 

CM 18)02:1 996. como grupo de trabalho voluntário ima ignição à populaça. ,  de roa e a 

famílias carentes, promocenclo a distribuição de sopac. ...estuario ahnientos e 

encaminhamentos do:casos. Em julho de 1997, c:Stain:;‘to suas atividades em um galpão no 

centro de Son caba. oferecendo atendimentos variados ao segmento &Nu, tais SOA* doação tic 

alimentos, roupas. atendimento social. psicológico. enoe outros. Em abril de 1998, é 
registrada conto Pessoa Jurídica. Em atilho dc 1998, ena a C ASO de Corn i‘.éntas "Mia Nove• 

- CCVN. para receber o ex mortuior de rua em pmccsso de fCSSOCi3IllaçáO Em nas ernbro 

dCSSC nieSITIO ano, é declarada de utilidade pfibliea municipal adrices da Lei n" 5S15. de 17 de 

embro de 199/s. 

Em janeiro de 1999 a entidade estabeleceu c:instilo com a Prcreitura 

no mesmo ano, fundou o NúvIco de Apoio ao Trataniento de DePendência Quimica • Núcleo 

AFIAM, em chácara localwadà no Município de Ara:fanga:ima 

Em 2000, Sua gede C a C2Sel de (onvim:meia -Vida Nova" :oram 

transferidos pan nine endereço. mais adequado as SUW; finalidades, sito à Rua Orlando da 

Silva Freitas. 75. Centro, em Sorocaba. próximo á Estação Rodoviária. ande Mociunani 

atualmente. oferecendo gratuitamente alimentação aiárià. iiiitiemzação incialimerat SoXta ■ é 

psicolágico a indivíduos em estado ric carência e eXCIUSde) social ein snuaçáo dc rua. 

trabalhadores de baixa renda ou desempregados . famílias carentes. egressos do sistema pcos1. 
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Ações comunitárias. ow., Além disso, a CCVN Nide abrigai até 07 cx. imitadores de rito it 

processo de ressociainfação 

tEm jonbe2004, ;meou o Vale Cidadania. uma nova i dela pau o trai' 
social. cuja campanha recebeu o Premio de Arrio Social tia Centrai de outdoot See siond 

São Paulo- lotei - int. 

A entidade tem eninn missão. atender o Latente em suas nes.ttsidades 

basicas. dando-lhe apoie necessário à sua promoção pessoal e reuna:riça, :ideia', com 

enfoque maior na pessoa em n situação de Wri, Sft tana False de apoio para individuris ot, 

insriontriais que recorram a seus métodos e principies de trabalho. 

A :SCA'', neste eXerdeie, completou l anos de aiknindes imrderrupta4 

a serviço da Comunidade. com  a alteração da destinação das Emenda; Parlamentares de 
subvenção para investitntmo, sena possikel a aquisição de imOvel para ti:abeira:Ma:tilo de st: 

base operacional. para apoio, guarda c manutenção de veieulos alem da implemeinarrio 
OlarOS OYOJCtOS de interesse da coletis idade 

COM suas atividades sediadas em unével de stu punir:e:lacte localizado 
Rua Orlando da Silva Freitas 75. no centro de Sorocaba, prUirimo à frodtolma. a At 'AR tem 

enfrentado dificuldades na guarda c manutenção de seus veicules e equipamentos, , ladas :58 

limitai:4-1es de espaço no referido intoect. que hoje já atende as ações da entidade de triagen„ 
aiendonento ernergeneial tniimentação. bigicntiaaits se-sitiam.). ronda. programa ;H 

acolhimento e avaliação inotivacional para sua clientela. casa de etmvivinetti, Projeto 

Compartilhar. além da; ath idades administratnas nomials. 

No desenvolvimento de suas atividades e programas. a OntiOdOç :eia 

detestado a necessidade de implantação de nems projetas voltados para alendtmento de 

ali:manche; consequenies visando o erifisantimenui da desigualdade. suciar, como a per it.npaço 

cM ae;t5CS C atividades que IM.TO a prOn10Çlak AIO es.oluido carçaw soas( 

Pua tanto. foi precisai a aquisição de um irriátil piOpiie. motor, sprt 

atendesse as necessidades da entidade C de sais listrado. para n que, solicitei, o auxilio do 

• 	Poda Plialiço para viabdint e aquisição. Enviamos. então. Eoneto de 1 eiri.,,s,- sa Crudi. com  

5. 	 a finalidade de alterar i elemento ecoa/miei) das Nifliala °Neto das Finenins parlamentares 

: 	destinadas á ACAP. de subscrição para auxilio de insestimente. Apos aprovade, o PrOinn. 

=1/4' deu origem à lei n"9.243. de 20 de julho de 2010. 

Tal.: recursos foram utilizados peia caridade para somplemenne e valor 

relativo à parcela inicial na aquisição do 'mós el. sendo o valor testante. pane:alo 

Miavas do Print:40 ora aprtsentaio. solicitamos a d imidiação de Vossas 

Iscelentias para transferir á Af:AP, os valores das Emendas 08.5, I lt5 24:S e .■ 02. num total 

de RS 3 7 .000.00 que não nuderren ser rcpassadus à; enbdades amma mensionadar, para q•le 

a mestria possa utilizados par; complementar o pagamento do mies el adquirido. 
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•Inna-se de entidade nae presta seevicos de rejo -crie interesse poblico, 
que fuso &TI 3 Zsprt.`51..1113k.tit) deste PTO!Cto). 

Estando dessa forma, pienatneme justificada 	necessidade da 

transfomudo deste PreiCtO em 1.C1, e na tensua de rociemos corda, com L 1  dp0:0 ue Vossa 

Excelencin e Nobres Pares, solicitamos que a sua tramitado se et no regime de urgi:nela. 

conforme previsto na f. ei Orgânica do Município. reiterando ndmeis ptotestre. de elecadr 
estima e consnieracào. 

Atenciosamente 

N'ITOR IPPI 
Prefeito Municipal • 

Ao 
Esmo Sr. 
MARIO MARTE ARINHO JÚNIOR 

DD. Presidente da Camara Municipa;dc 
SOROCABA 
Pl. Auxilio AC AP Vilthi, emendas 


